PROJETO DE LEI MUNICIPAL
     Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignada em ata dos nossos trabalhos e, após, apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE POR PARTE DE TODAS AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, A DISPONIBILIZAR E TREINAR TODOS OS INSPETORES DE ALUNO COM O CURSO DE PRIMEIROS SOCORROS, PARA ATENDIMENTO EMERGENCIAL A VÍTIMAS”
Art. 1º Fica obrigatório por parte de todas as Unidades Escolares pertencentes a Rede Municipal de Ensino, no âmbito do município de Nova Friburgo, de que todos os Inspetores de Aluno passem por capacitação para atendimento emergencial de primeiros socorros, em caso de acidentes ou necessidade de tal intervenção.
Art. 2° - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, definir os procedimentos necessários para a realização desta capacitação.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor no ano letivo imediatamento posterior a data de sua publicação, respeitado o prazo mínimo de 90 (noventa) dias.
JUSTIFICATIVA

Os objetivo dos primeiros socorros são: desenvolver 
competências para prestar auxílio imediato à vítimas de acidentes e mal súbitos, mantendo-a com vida até a chegada de auxílio competente, reduzindo complicações por atendimentos totalmente leigos e intempestivos.
Todos sabemos que acidentes acontecem e a todo o momento estamos expostos a inúmeras situações de risco que poderiam ser evitadas se, no momento do acidente, a primeira pessoa a ter contato com o paciente soubesse proceder corretamente na aplicação dos primeiros socorros.

Muitas vezes este socorro é decisivo para o futuro e a sobrevivência da vítima.

É fundamental à pessoa que prestar este serviço, saber que em situações de emergência, deve-se manter a calma e ter em mente que a prestação de primeiros socorros não exclui a importância de um médico. Além disso, certificar-se que há condições seguras o bastante para a prestação do socorro, sem riscos para a saúde da pessoa a ser atendida. Não se esquecer, que um atendimento de emergência mal feito, pode comprometer ainda mais a saúde da vítima.


A omissão de socorro é crime tipificado no artigo 135 do Código Penal Brasileiro, como segue:

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.

Deixar de prestar socorro, significa, não dar nenhuma assistência à vítima. A pessoa que chama por socorro especializado, por exemplo, já está prestando e providenciando o mesmo.


Algumas pessoas pensam que na hora de emergência, não terão coragem ou habilidade suficiente, mas isso não deve ser motivo para deixar de aprender as técnicas, porque nunca sabemos quando teremos que utilizá-las.

O objetivo principal do Projeto é contribuir para com o atendimento emergencial de acidentes nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo.
Sala Dr. Jean Bazet, 

Nova Friburgo, 12 de maio de 2015.
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